PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 17/2011. Altera a lei Municipal nº 1.334, de 30 de dezembro de 1999, que autorizou o Município de Cambé a vender área de terras à empresa Miro fotografias Ltda.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para aprovar lei que altera a Lei Municipal nº 1.334, de 30 de dezembro de 1999, que autorizou o Município de Cambé a vender área de terras à empresa Miro fotografias Ltda.






O projeto de lei se faz absolutamente necessário ante ao fato de que, situando-se o imóvel na ZR2 (Zona Residencial II) a previsão constante da Lei Municipal nº 2.169/2008 é de que a taxa de ocupação local seja de 65% (sessenta e cinco por cento), o que afasta a exigência do artigo 2º, § Único, Inc.II, Lei Municipal nº 1.334, de 30 de dezembro de 1999, não sendo possível a construção exigida de 200 m² , considerando que o imóvel mede 245,70 m².





A Lei Orgânica Municipal prevê:

“Art. 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:”

“I – legislar sobre assuntos de interesse local;”






Opino pela aprovação em Plenário.






Cambé, 07 de abril de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

